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Núcleos Comunitários de Proteção e Defesa Civil (NUPDEC) em Atílio Vivacqua – ES 

 

A Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua, por meio da Defesa Civil Municipal, informa que os 

Núcleos Comunitários de Proteção e Defesa Civil (NUPDEC) são grupos formados por moradores 

das comunidades com a finalidade de auxiliar na prevenção de riscos, na preparação para situações 

de emergência e na proteção da população em casos de desastres. Os NUPDEC constituem 

importantes instrumentos de participação comunitária nas ações de prevenção, mitigação, 

preparação, resposta e recuperação diante de eventos adversos, contribuindo para o fortalecimento 

da resiliência local e para o estreitamento dos vínculos entre o Poder Público e a comunidade. 

 

Atualmente, o Município de Atílio Vivacqua não possui NUPDEC formalmente instituídos. No 

entanto, a Defesa Civil Municipal vem desenvolvendo ações preparatórias com vistas à sua futura 

implantação. Embora ainda não existam núcleos oficialmente constituídos, a Defesa Civil mantém 

grupos informais de comunicação direta, por meio do aplicativo WhatsApp, com lideranças 

comunitárias de bairros e distritos, como estratégia de diálogo, mobilização social e 

compartilhamento de informações. 

 

Esses grupos têm possibilitado maior agilidade na divulgação de alertas, orientações preventivas e 

no encaminhamento de demandas relacionadas a situações de risco e emergência, funcionando como 

importante ferramenta de apoio enquanto são adotadas as medidas necessárias para a estruturação e 

formalização dos NUPDEC no município. 

 

Ações de Prevenção e Alerta nos Bairros de Risco 

Como parte das medidas contínuas de prevenção e mitigação de desastres, o município conta com 

sistemas de alerta específicos para áreas vulneráveis: 

• Monitoramento e Sirenes: Nos bairros Ilha e Beira Rio, mapeados como áreas de risco de 

alagamento, foram instaladas sirenes de emergência. Cada um desses bairros possui líderes 

comunitários locais formalmente responsáveis pelo acionamento dos equipamentos em caso de 

necessidade de evacuação. 
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• Simulado Prático: Reforçando a preparação da comunidade, a Defesa Civil Municipal — em 

parceria com o Corpo de Bombeiros e a população local — realizou um simulado de evacuação 

em 2023, garantindo o treinamento dos moradores quanto às rotas de fuga e pontos de encontro 

seguros. 

 

Canais de Contato da Defesa Civil Municipal 

Telefone: (28) 3026-9600 – Ramal 1033 

E-mail: defesacivil@pmav.es.gov.br 

Atendimento Presencial: Praça José Valentim Lopes, 02 – Centro – Atílio Vivacqua 

 

A implantação dos NUPDEC integra as ações previstas na Lei Federal nº 12.608/2012, que institui 

a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil, com o objetivo de fortalecer a participação 

comunitária, ampliar a cultura de prevenção de riscos e promover maior segurança e capacidade de 

resposta da população diante de situações de desastre. 

 

 

Atílio Vivacqua - ES, 03 de Julho de 2026. 

 

 

*Assinado Eletronicamente 

Fernando Arruda Bomfim 

Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

FERNANDO ARRUDA BOMFIM
COORDENADOR DA COMPDEC (COMPDEC - COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL)

SEMUR - PMAV
assinado em 03/07/2026 08:34:55 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 03/07/2026 08:34:55 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por RAFAEL OLIVEIRA GOMES (ESTAGIÁRIO - SEMGOV/GAB - SEMGOV - PMAV)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-TJMJTR
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